
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PETIÇÃO Nº 13.036 - MA (2019/0301003-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : BANCO DAYCOVAL S/A 
ADVOGADOS : IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA  - SP032909 
   MIRIAM LÚCIA SALDIVA CINTRA  - SP043086 
   CINARA MENDES PEREIRA  - SP192724 
REQUERIDO : MAYARA RUBHIA SOARES ASSUNCAO 
ADVOGADO : RÔMULO SAUAIA MARÃO  - MA007940 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 1.028, intime-se a parte requerente para 

que, em 15 dias, comprove o recolhimento das custas judiciais (Resolução STJ/GP n. 

2 de 1º de fevereiro de 2017, atualizada pela Instrução Normativa STJ/GP n. 2 de 31 de 

janeiro de 2019).

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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